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4ft. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber 1 (um)

RESPIMD0R MEcÂNIco PULMONAR, coM 01 (uM) MoNIToR, em forma de doação sem

qualquer ônus, da Lar Cooperativa Agroindustrial, inscrita no CNPJ sob no 77J52.293/0001-

98, visando, principalmente, o combate a covlD-19 no Município de Missal,

Parágrafo Único: O valor total do equipamento doado é de Rg 116,700,00 (cento e dezesseis

mil e setecentos reais), conforme Notas Fiscais apresentadas pela empresa doadora.

AÉ. 20 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a Concessão de

Uso do equipamento a Empresa Hospital Missal Ltda (Nome fantasia: Hospital Nossa Senhora

de Fátima), CNPJ no 75.266.155/0001-73.

Parágrafo Único - A concessão de uso do equipamento destina-se a prestação de serviços

de assistência médico-hospitalar por pafte da concessionária, bem como ao atendimento das

atividades afins, ficando vedada qualquer outra destinação.

AÉ. 30 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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